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PROJETO DE LEI NQ 47/76  

Dl DENOMINAÇXO f,  VIA PBLICA "JOXO CHAPTJI"  

A Cmara Iunic ipal de Conselheiro Laiaiete 

decreta: 

ART. 12 - A Rua, do Bairro o Sebastiao, que inicia na [ua São 

Pedro e termina nos terrenos do r. Pedro Chaves, e 

paralela is ruas Dr. Campolina e Balbino Chaves, pas—

sa a denominar—se: JOXO CHAPUIS, 

ART. 22 - Revogam—se as disposiçe: em oontrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação*  

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELItEIRO LAPAIETE, 9 DE ACOSTO 

lu 	DE 1976, 
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DR, ODILON DO AMARAL BHEIG 

—Pre o idente 

DR. GERALDO LEIO REZEN 

—Secretario— 
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É de Parecer que o E4eL..-..- 
ser discutido e votado pelo Plenário  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI N 

. 	DÁ  '  NOMINAÇXO A VIA PÚBLICA 

/ 	 "oo CHAPUIS" 

AN de, 

Cmara Municipal de C.nselheiro lafaiete decreta: 

/ 
• ART. 19 - A Rua, d. Bairro S. Sebastião, que inicia na Rua S. 

Pedro e termina nos terrenos d. Sr. Pedro Chaves, e 

paralela ás ruas Dr. Campolina e Balbin. Chaves, passa 

a denominar-se: JOÃO CHAPIJIS. 

ART. 2 	Revogam-se as disp.siçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES, 2DtAGOSTQ DE 1976 

DR ODILON DO AMARAL BHERING 

Vereador 
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A COMISSÃO 
É de Parecer que o Expediente supra (te rodeva 
ser discutido e votado pelo Plenário da Casa. 
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É de Parecer que o Expediente supra (retro) deva 
ser discutido e votado Pel,?lenário  ;  Casa 
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